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Redação Final do Projeto de Lei Nº 118/2025 oriundo do Poder EXECUTIVO

[bookmark: _Hlk187925085][bookmark: _Hlk206571360]Dispõe sobre a criação e definição de área urbana como Zona Especiais de Interesse Social (ZEIS), e dá outras providências.

CELSO PAZUCH, Prefeito Municipal de Bom Retiro do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, em cumprimento ao disposto no art. 58 da Lei Orgânica do Município.
FAÇO SABER que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Para fins de implantação de loteamento popular e desenvolvimento de projeto habitacional, fica criada e definida como ZEIS – Zona Especial de Interesse Social, conforme previsto Plano Diretor do Município de Bom Retiro do Sul, a área adiante descrita:
“Uma fração ideal de um terreno urbano com extensão superficial de vinte dois mil, cento e noventa e quatro metros com setenta e quatro decímetro quadrado (22.194,74m²), situado na Rua Irmã Arabela, bairro São João, nesta cidade de Bom Retiro do Sul, lado ímpar, distante à 104,22 metros da esquina formada com a Rua Cecília Köche Brackmann, com as seguintes dimensões e confrontações: seguindo no sentido anti-horário, faz frente ao noroeste, onde mede 30,67 metros, confronta-se com a Rua Irmã Arabela; a seguir forma ângulo interno de 180º0’0’’ e confronta-se com a Rua Irmã Arabela, onde mede 14,00 metros; a seguir forma ângulo interno de 180º86’28’’ e confronta-se com a Rua Irmã Arabela, onde mede 135,37 metros; a seguir forma ângulo interno de 90º34’22’’ confronta-se, ao sudoeste, onde mede 120,83 metros, com área remanescente Município de Bom Retiro do Sul; a seguir forma ângulo interno de 89º51’46’’ e confronta-se ao sudeste, onde mede 181,37 metros, com área de Avelino Elói Flach; a seguir forma ângulo interno de 91°27’31’’ e confronta-se, ao nordeste, onde mede 97,59 metros, com a área de Olinda Britzke da Silveira e outros, a seguir forma ângulo interno de 171º55’57’’ e confronta-se, ao nordeste, onde mede 25,93 metros, com o lote 07 (Mº 8.491) chegando ao ponto de partida, onde forma ângulo interno de 94º47’56’’, fechando assim o perímetro. Cadastro: cadastro administrativo no setor 06, quadra 01, sem lote administrativo. Quarteirão: quarteirão formado pela Ruas Arlindo da Silva, Wendulino Gewehr, Irmã Arabela e Eugenio Poersch. Registrada sob a matrícula nº 8.684 no Cartório de Registro de Imóveis de Bom Retiro do Sul/RS, com área total de quarenta mil, quinhentos e setenta e cinco metros e dois decímetros (40.575,02 m²).”

Art. 2º Com a definição da área como ZEIS, no local será implantado um loteamento popular e projeto habitacional de residências destinadas a população de baixa renda, predominantemente.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Presidente Câmara Municipal de Bom Retiro do Sul, 08 de outubro de 2025.



     Presidente                                              	                            Diretor
  Câmara Municipal de                                                         Câmara Municipal de
      Vereadores de Bom Retiro do Sul                                   Vereadores de Bom Retiro do Sul


image1.png
R
#,

08,

— o




image2.png




